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DECRETO Nº 5.434, DE 30 DE MARÇO DE 
2020.

“Dispõe sobre antecipação do recesso 
escolar de julho na Rede Municipal de     

Ensino, e dá outras providências.” 

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito 
Municipal de Cosmópolis, Estado   de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 73, incisos 
V, XIX e IX da Lei Orgânica do Município de 
Cosmópolis:

CONSIDERANDO, o Decreto 
Municipal nº 5.423, de 14 de março de 2020, 
que "Dispõe sobre a criação da Comissão de 
Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus 
(Covid-19), no âmbito do município de 
Cosmópolis, e dá outras providências”;

CONSIDERANDO, o Decreto 
Municipal nº 5.430, de 20 de março de 2020, 
que "Dispõe sobre a decretação de situação 
de emergência no município de Cosmópolis, e 
dá outras providências”;

CONSIDERANDO, o Decreto 
Municipal nº 5.431, de 21 de março de 2020, 
que “Dispõe sobre a determinação de 
quarentena no município de Cosmópolis e dá 
outras providências”; 

CONSIDERANDO, a 
necessidade de conter a propagação de 
infecção e transmissão local e preservar a 
Saúde Pública;

DECRETA:

Art. 1º Fica antecipado o recesso 
escolar marcado inicialmente para o período 
de 09 de julho à 23 de julho de 2020, para o 
período de 1º de abril à 17 de abril de 2020, 
em toda a Rede Municipal de Ensino, como 
medida complementar de enfrentamento do 
novo Coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Nesse período se houver 
necessidade, os servidores da Secretaria de 
Educação poderão ser convocados para 
atividades na escola ou home office.

Art. 3º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
COSMÓPOLIS, 30 DE MARÇO DE 2020.

ENG.º JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Vânia Regina Barrozo
Setor de Expediente
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DECRETO Nº 5.435, DE 30 DE MARÇO DE 
2020.

“Declara Estado de Calamidade Pública no 
município de Cosmópolis para enfrentamento 

da pandemia decorrente do Coronavírus 
(Covid-19).” 

ENG.º JOSÉ PIVATTO, Prefeito 
Municipal de Cosmópolis, Estado   de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no artigo 73, incisos 
V, XIX e IX da Lei Orgânica do Município de 
Cosmópolis:

CONSIDERANDO, o Decreto 
Municipal nº 5.423, de 14 de março de 2020, 
que “Dispõe sobre a criação da Comissão de 
Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus 
(Covid-19), no âmbito do município de 
Cosmópolis, e dá outras providências.”;

CONSIDERANDO, o Decreto 
Municipal nº 5.430, de 20 de março de 2020, 
que “Dispõe sobre a decretação de situação 
de emergência no município de Cosmópolis, e 
dá outras providências.”;

CONSIDERANDO, o Decreto 
Estadual nº 64.862, de 13 de março de 2020, 
que dispõe sobre a adoção, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta, de 
medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo 
Coronavirus), bem como recomendações no 
setor privado;

CONSIDERANDO o Decreto 
Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, 
que reconhece o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-
19, que atinge o Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO, a 
necessidade de conter a propagação de 
infecção e transmissão local e preservar a 
Saúde Pública;

CONSIDERANDO, a eventual 
necessidade de contratação de recursos 
humanos para complementar os atendimentos 
de saúde dos casos suspeitos, tendo em vista 
a expectativa de aumento expressivo em seus 
números nos próximos dias; 

CONSIDERADO que, segundo 
os relatos das Secretarias Municipais de 
Finanças e Saúde Comunitária, em 
decorrência das ações emergenciais 
necessárias para conter a pandemia do 
coronavírus, as finanças públicas e as metas 
fiscais estabelecidas para o presente exercício 
poderão estar gravemente comprometidas no 
Município, assim como as metas de 
arrecadação de tributos, pela redução da 
atividade econômica.

DECRETA:

Art. 1º Fica Declarado Estado de 
Calamidade Pública para todos os fins de 
direito no Município de Cosmópolis.

Art. 2º Ficam mantidas as 
disposições contidas na declaração de 
situação de emergência de que trata o Decreto 
nº 5.430, de 20 de março de 2020.

Art. 3º O Poder Executivo 
solicitará, por meio de mensagem a ser 
enviada à Assembleia Legislativa do Estado 
de São Paulo, reconhecimento do estado de 
calamidade pública para os fins do disposto no 
artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
COSMÓPOLIS, 30 de março de 2020.

ENGº JOSÉ PIVATTO
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro próprio de 
Editais, na sede da Prefeitura, na mesma data.

Vânia Regina Barrozo
Setor de Expediente
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